
CÂMARAMUNICIPAL DO RECIFE
Gabinete da Vereadora Cida Pedrosa

DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E
ESPORTES sobre o Projeto de Lei Ordinária nº 186/2023,

que INSTITUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

DO RECIFE O “DIA MUNICIPAL DO MARACATU DE

BAQUE VIRADO”. Pela aprovação.

RELATÓRIO

A Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esportes recebeu, para

análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária de nº 186/2023, de
autoria do Vereador Almir Fernando. Observada a tramitação regimental da

proposição, e nos termos da competência instituída no artigo 115 do Regimento

Interno desta Casa Legislativa, foi designada como relatora a Vereadora Cida

Pedrosa.

É o que importa relatar.

ANÁLISE

O presente Projeto de Lei tem como objetivo principal a instituição do

"Dia Municipal do Maracatu de Baque Virado" no Calendário Oficial de Eventos

do Município do Recife, com a comemoração anual prevista para o dia 1º de

agosto.

Começamos destacando o ciclo carnavalesco, que representa uma das

maiores expressões da diversidade cultural brasileira, sendo um período de

cultura, arte, alegria e diversidade que transcende fronteiras e une, em nosso

município, pessoas de todas as origens. Nesse contexto, o Maracatu de Baque
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Virado é uma das manifestações culturais mais notáveis e cativantes,

acrescentando riqueza ao carnaval recifense e à cultura brasileira em geral.

Essa manifestação cultural, também conhecida como Maracatu Nação, é

uma fusão de ritmo afro-brasileiro, dança e elementos de sincretismo religioso,

todos de origem pernambucana. Sua estética rica, simbolismo profundo e

história única a tornam uma parte inestimável do patrimônio cultural do Recife e

do Brasil.

O Maracatu de Baque Virado tem raízes profundas na história da cidade

e do país. Surgiu em um período marcado pelo debate sobre a abolição da

escravidão, refletindo a resistência e a preservação das tradições africanas

pela comunidade negra. É considerado um Ponto de Cultura pelo Ministério da

Cultura e foi reconhecido como Patrimônio Vivo de Pernambuco.

Além disso, o dia 1º de agosto tem um significado especial, pois marca o

aniversário de Mestre Luís de França, uma figura icônica na história do

Maracatu Leão Coroado. Seu papel como sacerdote máximo e sua liderança

por 40 anos merecem ser celebrados e preservados como parte da história e

da cultura do Recife.

Destacamos ainda que o Maracatu de Baque Virado recebeu

reconhecimento nacional ao ser considerado Patrimônio Cultural Imaterial do

Brasil pelo IPHAN em 2014. Também possui um Plano de Salvaguarda que

visa à proteção e promoção contínua dessa manifestação cultural. A instituição

do "Dia Municipal do Maracatu de Baque Virado" fortalecerá o compromisso

com a preservação desse patrimônio.

Além de seu valor cultural, o Maracatu de Baque Virado desempenha

um papel fundamental na vida de muitos residentes do Recife, proporcionando

um senso de comunidade, união, respeito e amizade. É uma ferramenta de

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
om

 u
su

ár
io

 e
 s

en
ha

 p
or

  A
na

 L
úc

ia
.

Pr
op

os
iç

ão
 e

le
trô

ni
ca

 M
17

59
13

07
01

/3
70

27
, P

ar
a 

ve
rif

ic
aç

ão
 d

e 
au

te
nt

ic
id

ad
e 

ut
iliz

e 
o 

Q
R

 C
od

e 
ex

ib
id

o 
no

 ro
da

pé
.

Pag. 2/4



CÂMARAMUNICIPAL DO RECIFE
Gabinete da Vereadora Cida Pedrosa

ação social que une pessoas de diferentes origens em torno de uma tradição

cultural compartilhada. Assim, encaminhamos o nosso parecer pela aprovação.

DO VOTO

Acompanhando à análise apresentada, votamos pela

APROVAÇÃO do PLO 186/2023, nos termos acima expostos.

É o parecer.

RESULTADO DA VOTAÇÃO DO RELATÓRIO

Do exposto, opina a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e

Esportes pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei Ordinária n° 186/2023, de
autoria do Vereador Almir Fernando, conforme as razões do parecer.

Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, 12 de setembro de

2023.

____________________________________
Professora Ana Lúcia

Presidenta

___________________________ __________________________
Cida Pedrosa Hélio Guabiraba
Vice-presidenta (Relatora) Membro Efetivo
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___________________________ __________________________
Liana Cirne Waldomiro Amorim
Suplente Suplente
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